
  DECRETO Nº 1.145 DE 30 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

Institui o Comitê Gestor do Esporte no 

Município de Itapagipe- MG e dá outras 

providências.  

O Prefeito do Município de Itapagipe, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal  

DECRETA 

Art. 1º Fica instituído o Comitê Gestor de Esporte no Município de Itapagipe 

com competência para coletar informações e diagnosticar as principais 

demandas do esporte no Município visando desenvolver metas e ações para o 

fortalecimento do setor. 

Parágrafo único. O Comitê será composto pelo Secretário Municipal de 

Esporte na condição de Presidente e pelos seguintes membros: 

I - Vaine Alves Rodrigues – Secretário Municipal de Fazenda; 

II – José Salvador da Silva – Controlador Geral do Município;  

III – Lucas da Silva Queiroz – Secretário Municipal de Relações Institucionais e  

IV - Representantes das Modalidades Esportivas. 

Art. 2º O Comitê se reunirá periodicamente para avaliar e articular as ações 

voltadas ao fortalecimento do esporte no Município. 

Art. 3º A Administração dará suporte técnico e de pessoal para o desempenho 

das funções do Comitê, inclusive estrutura física, insumos e materiais. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Itapagipe, 30 de setembro de 2021. 

 

 

 

Ricardo Garcia da Silva 

Prefeito 


